






DA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.596.659/0001-30; SOS — DIAGNÓSTI-
COS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.674.033/0001-10; BENITO SER-
VIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.457.985/0001-78;
L. R. SANTANA ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n° 21.792.840/0001-04.

A interessada SOS RADIO CENTER DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LT-
DA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.596.659/0001-30, mediante entrega do
Termo de Aceite — Anexo ll, solicita credenciamento para os itens 10, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 42

A interessada SOS — DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
17.674.033/0001-10, mediante entrega do Termo de Aceite — Anexo ll,
solicita credenciamento para os itens 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35,
36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42.

A interessada BENITO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n 49.457.985/0001-78, mediante entrega do Termo de Aceite — Anexo
IT, solicita credenciamento para os itens 1 e 8.

A interessada L. R. SANTANA ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 21.792.840/0001-04, mediante entrega
do Termo de Aceite — Anexo Il, solicita credenciamento para os itens 3, 6
e 7.

Juntamente com seus Termos de Aceite, os interessados enviaram seus
documentos de habilitação, previstos no tópico 11 do Edital de regência.

Foram analisados os documentos relativos à Habilitação Jurídica (item 11.
3.1 do Edital), à Regularidade Fiscal e Trabalhista (item 11.3.2 do Edital) e
à Qualificação Econômica Financeira (item 11.3.3 do Edital).

Após análise dos documentos acima mencionados, foi constatado que to-
dos os

interessados enviaram corretamente os documentos exigidos pelo Edital,
sendo, portanto, declarados HABILITADOS.

Em estrita observância ao item 12.1.1 do instrumento convocatório. sub-
meto ao Coordenador do Conselho Técnico do CISVAG a avaliação dos

documentos de habilitação técnica (item 11.3.3.1 do Edital) enviados pelos
interessados.

Campos de Júlio-MT, 08 de julho de 2024

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contratação Portaria n° 26/2024

Cedido ao CISVAG pelo Decreto Municipal n° 41/2024

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/
2024

AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024

Processo Adm. nº 00.008.517/2024-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública, através do Diretor Geral, no uso
de suas atribuições legais, torna público aos interessados a reabertura de
prazo do Pregão Eletrônico nº 019.2024, Processo Adm. nº 00.008.517/
2024-1, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços de: Ressonân-
cia Magnética, Angiorressonancia, Tomografia e Angiotomografia (com e
sem sedação e com e sem contraste), Raio-x, Ultrasson geral (com e sem
Doppler), com emissão de laudos e disponibilização de equipamentos e
materiais (Gestão Plena), para atender o Hospital Municipal São Benedi-
to – HMSB, para dia 08 de agosto de 2024 às 10h00min. O Edital se en-
contra para retirada no site: www.bll.org.br e https://www.cuiaba.mt.gov.br/
orgaos/empresa-cuiabana-de-saude-publica/editais. Maiores informações,
Rua Orivaldo M de Souza, s/n, Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT ou pelo tele-
fone: (65) 3318-6976.

Cuiabá-MT, 16 de agosto de 2024.

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA - SERRAPREV

BALANÇO FINANCEIRO – JUNHO/2024 – SERRAPREV

SERRAPREV - INST. MUNIC. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. DE TANGARA DA SERRA

Anexo 13 - Balanço Financeiro Liquidado

Período:JUNHO/2024

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Ante-
rior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Ante-

rior
RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 31.932.342,83 29.256.406,79 DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 15.615.538,54 12.429.083,63
VINCULADA 31.932.342,83 29.257.700,97 VINCULADA 15.615.538,54 12.429.083,63
PREVIDÊNCIA SOCIAL 31.932.342,83 29.257.700,97 PREVIDÊNCIA SOCIAL 15.615.538,54 12.429.083,63
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 1.294,18

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 12.112.678,73 5.533.787,63
RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 20.510.679,50 22.389.318,19 CONSIGNAÇÕES 3.244.101,52 2.546.799,56
REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS
- CONSO 15.334.180,85 18.676.134,12 CONSIGNAÇÕES 1.421.189,18 1.117.985,16

CONSIGNAÇÕES 3.244.101,52 2.546.799,56 REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVES-
TIMENTOS 4.820.947,52 1.820.101,52

CONSIGNAÇÕES 1.421.178,92 1.118.985,16 PIS/PASEP A RECOLHER 96.510,22 47.419,74
PIS/PASEP A RECOLHER 56.875,34 45.917,70 CONSIGNAÇÕES 1.599,03 1.481,65
CONSIGNAÇÕES 1.599,03 1.481,65 EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS DO RPPS 2.528.331,26 0,00
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS DO RPPS 452.743,84 0,00
SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR
(IV) 249.134.878,69 183.940.090,06 SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SE-

GUINTE (IX) 273.849.683,75 217.622.943,78

BANCOS CONTA MOVIMENTO 5.098.134,69 3.380.474,37 BANCOS CONTA MOVIMENTO 4.158.849,98 6.287.730,61
APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA 203.238.687,07 148.451.897,75 APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA 222.587.297,44 175.355.641,89
APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA VARIÁ-
VEL 40.798.056,93 32.107.717,94 APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA VARIÁ-

VEL 47.103.536,33 35.979.571,28

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 301.577.901,02 235.585.815,04 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 301.577.901,02 235.585.815,04

LAURA PEREIRA
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DIRETORA EXECUTIVA

KEURY VALERIANO RODRIGUES

CONTADOR CRC 017620/O-4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 09 DE JULHO DE 2024

Resolução nº 02 de 09 de julho de 2024

Delibera sobre nomeação dos Membros da Diretoria do Conselho Gestor
do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social do Município de Aco-
rizal, estado de Mato Grosso.

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
do Município de Acorizal, estado de Mato Grosso, em reunião realizada no
dia 09 de julho de 2024, nas dependências do CRAS - Centro de Referên-
cia de Assistência Social deste Município, no uso da competência que lhes
confere o Decreto nº 12 de 09 de julho de 2024.

RESOLVE:

Artigo 1º. Ficam renomeados os Membros do Conselho Gestor do Munici-
pal de Habitação de Interesse Social do Município de Acorizal, estado de
Mato Grosso, eleitos pelos conselheiros, para Mandato extemporâneo até
o dia 30 de setembro do corrente ano de 2.024, sendo eles:

a) PRESIDENTE: Jucinéia Maria da Silva; b) Vice-Presidente: Dirceu Dino
da Silva; c) Secretário: Roberth Ribeiro de Lima.

Artigo 2º. Fica revogada a Resolução 01/24, de 14 de março de 2024.

Artigo 3º. Esta Resolução entrará em vigor da data da sua publicação.

JUCINÉIA MARIA DA SILVA

Presidente do CGFMHIS

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

Nós, abaixo assinados, membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal
de Habitação de Interesse Social do Município de Acorizal, Estado de Mato
Grosso, no uso da competência que nos é conferida pelo Decreto Nº 12
de 03 de julho de 2024, declaramos para os devidos fins que não houve
nenhuma movimentação do aludido Fundo Municipal nos anos de 2008,
2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020,
2021 e 2022. Face a isso, cientes das nossas responsabilidades, atesta-
mos tudo como bom, firme e valioso.

Jucinéia Maria da Silva
Roberth Ribeiro de Lima
Dirceu Lino da Silva
Rodrigo Santos Ferreira de Siqueira
Thaísa Fernanda do Espirito Santo
Leonora da Cruz e Silva
Elzita Maria da Silva
Júlio Cezar da Silva

Acorizal - MT, 09 de julho de 2024

_____________________________

JUCINÉIA MARIA DA SILVA

Presidente do CGFHIS

COMPÕE O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAC?ÃO E INTERESSE SOCIAL - FMHIS - DO MUNICÍPIO DE

ACORIZAL, ESTADO DE MATO GROSSO.

DECRETO Nº 12/2024

COMPÕE O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABI-
TAC?ÃO E INTERESSE SOCIAL - FMHIS - DO MUNICÍPIO DE ACORI-
ZAL, ESTADO DE MATO GROSSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACORIZAL, Estado de Mao Grosso, no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal Nº 703/2009, de 01 de
abril de 2008, modificada pela Lei Nº. 728/2010, de 26 de março de 2010.

DECRETA:

Artigo 1º. O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Inte-
resse Social - FMHIS, de caráter deliberativo, que contempla a participa-
ção de entidades públicas, privadas e de segmentos da sociedade ligados
à área de habitação, tendo como garantia o princípio democrático de es-
colha de seus representantes e a proporção de ¼ (um quarto) das vagas
destinadas a representantes de movimentos populares, em conformidade
com a Lei Nº 728/2010, indicados pelos respectivos órgãos e entidades a
seguir discriminados:

Representante da Secretaria Municipal de Promoção e Bem Estar Social:

Titular: Jucinéia maria da Silva

Suplente: Fabiane Laissa Ventura Lemes Cruz

Representantes do Câmara Municipal de Vereadores:

Titular: Roberth Ribeiro de Lima

Suplente: Maria de Arruda Botelho Zark

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Thaísa Fernanda do Espirito Santo

Suplente: Kátia Regina de Figueiredo

Representantes da Secretaria Municipal de Obras:

Titular: Júlio Cezar da Silva

Suplente: Denis José Silva

Representantes das Igrejas:

Titular: Leonora da Cruz e Silva

Suplente: Elismar Helena da Silva

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Titular: Elzita maria da Silva

Suplente: Maria Josefa dos Santos

Representantes da Associação do Movimento Pró Habitação João de Bar-
ro:

Titular: Dirceu Dino da Silva

Suplente: Dalino José da Silva

Representantes da Associação dos Moradores Nova Acorizal:

Titular: Rodrigo Santos Ferreira de Siqueira

Suplente: Judival Silvério Leite

Artigo 2º. O mandato dos membros do Conselho Gestor do Fundo Munici-
pal de Habitação de Interesse Social - FMHIS será para o Biênio de 2024/
2025.

Artigo 3º. A posse dos Conselheiros será dada pelo Prefeito do Município
de Acorizal em reunião especialmente convocada, para a instalação do
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social - FMHIS.

Artigo 4º. A presidência do Conselho Gestor será exercida pela Secretária
de Promoção e Bem-Estar Social.
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